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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §í 
o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis

e nos termos do contido na lDOl2Q25, através do Programa: 0083 -
Eficientização e Modernização do Sistema de lluminação Pública; Ação 2309:

Ampliação, readequação e Modernização da Estrutura da Rede de lluminação

Pública. lNDlcA à Mesa, o envio de ofício ao EXGELENTlSSttttto SENHOR

PREFEITO - JOÃO OOUCIAS FABRÍClO, sugerindo extensão de rede elétrica

com poste em Írente ao número 810 na Rua Pantanal (antiga Rua 3) entre a Rua

Alvino Lopes de Souza (antiga Rua 1)e a Rua Mario EpiÍânio (antiga Rua 2), na

Vila Guarujá.

JUSTIFICATIVA:

A execução dos serviços é de extrema importância para melhor

segurança nesse local, pois segundo moradores esse trajeto é muito escuro e

denota riscos tanto de assaltos como de acidentes aos que precisam circular a

pé. Diante disso, peço que considerem essa solicitação e atendam aos

moradores.

SALA DAS SESSÕES, em 07 de Íevereiro de 2025
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Assrnado digrtalmente poí:
EDILSON VEDOVATTI MARTINS
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EDILSON MARTINS
Vereador - Cidadania
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ASSESSORIA PARLAMENTAR _ VEREADOR EDILSON MARTINS
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